
DIÁRIO OFICIAI] 
Estado d« São Pauto 

Tra ta - se de esforço pioneiro e, acredito, ta is medidas tornarão ma is 
econômica e ma is eficiente a operação d a f ro ta de veículos. 

Ao descentral izar-se a Administração dos Transportes , deíine-se a 
responsabilidade, em todos os escalões, desde o condutor de veículos, até o d i r i 
gente de frota. Prevê-se elaboração de estudos, em nível de direção e def inem-se 
as atribuições ao n i ve l d a execução. 

Deseja-se, com isso, obter redução de custos operacionais e alcançar 
o controle de uso de veículo o f ic ia l , através de medidas gerais de s is tema que 
independam de at i tudes isoladas ou eventuais dos dir igentes. 

Gradat i vamente , todas as Secretar ias de Estado terão re formuladas 
suas unidades de administração dos transportes, em obediência ao p lano de R e 
forma Admin i s t r a t i v a , em marcha . 

Nes ta oportunidade, reitero a Vossa Excelência os protestos de a l t a 
estima e consideração. 

Luís Arrobas Martins, Secretário d a Fa z enda e Coordenador da R e -
f o r m a A d m i n i s t r a t i v a 

D E C R E T O N. 52.382, D E 2 D E FEVEREIRO DE 1970 

Dispõe sobre alteração da Programação da Despesa das Secretarias da Saúde e 
da Promoção Social, para o corrente exercício, de que trata o Decreto n. 52.348, 

de 5 de janeiro de 1970 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S 

T A D O D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais, 
Decreta: 
Art igo 1.° — P i c a a l terada, em parte, a Programação da Despesa das 

Secretar ias da Saúde e d a Promoção Soc ia l pa ra o corrente exercício, aprovada 
pelo Decreto n . 52.348, de 5 de jane i ro de 1970. 

Ar t i go 2.° — A alteração de que t r a t a o art igo anter ior , será obser
vada de conformidade com a tabela anexa a este decreto. 

Ar t i go 3." — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 2 de fevereiro de 1970. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Luís Arrobas Martins, Secretário da Fa z enda 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 2 de fevereiro de 1970. 
Maria Angelica Galiazzi, Responsável pelo S . N . A . 

T A B E L A A N E X A A O D E C R E T O N . 52.382, D E 2 D E F E V E R E I R O D E 1970 

Secre t a r i a de Estado d a Saúde (Códi go 09) 

U N I D A D E 
ORÇAMENTÁRIA 

T O T A I S i Indisponível 
1 
1 

Disponível ( l.a Quota 
! 

1 

2.a Quota 3.a Quota 4.a Quota j Quota 
1 Regularização 

02 — Coordenador ia da Saúde da 
Comunidade 
3.0.0.0 133.365.534 

i 
1 
1 7.061.006 126.304.528 30.664.945 30.664.935 30 664.935 30.576.071 1 3.733.642 

T O T A L 133.436.664 1 7.089.459 126.347.205 30.664.945 30.675.604 30.675.604 30.576.071 1 3.754.981 

03 — Coordenador ia de Assistência 
Hosp i ta l a r 
3 .0 .0 .0 67.814.698 

|. 

4.782.623 63.032.075 14.157.233 14.157.219 14.157.219 14.062 423 1 6.497.981 

T O T A L 68.236.310 4 951.270 63.285.040 14.157.233 14.220.460 14.220.460 14.062.423 1 6.624.464 

04 — Coordenador ia da Saúde 
M e n t a l 
3.0.0.O 60.974.461 2.920.038 58.054.423 13.896.848 13.896.831 13 896.831 14.454.391. ] 1.909.522 

T O T A L 60.974.461 2.920.038 58.054.423 13.896.848 13.896.831 13 896.831 14.454.391. ] 1.909.522 

05 — Coordenador ia de Serviços 
Técnicos Especial izados 
3.0.0.0 31.922.361 3.975.862 27.946.499 6.676.862 6.676.849 6.676.849 6.637.996 1 1.277.943 

T O T A L 31.976.908 3.997.683 27 979.225 6.676.862 6.685.030 6.685.030 6.637.996 1 1.294.307 

Secre taria da Promoção Social (Códi go 11) 

U N I D A D E 
ORÇAMENTARIA 

T O T A I S Indisponível Disponível l.a Quota 
1 

2.a Quota 
1 
1 

3,a Quota 4.a Quota Quota 
Regularização 

02 — Coordenador ia do Desenvol 
v imento Soc ia l 

3.0.0 0 24.127 511 2.031.652 22.095.859 4.917.497 4.917.489 

• 

4.917.489 4.627.662 

1 
1 
1 

2.715.722 

T O T A L 24.127 511 2.031.652 22.095.859 4.917.497 4.917.489 
i 

4.917.489 4.627.662 1 2.715.722 
1 • i — 

D E C R E I O n. 52.386, de 3 D E F E V E R E I R O D E 1970 

Transforma em Oi visão de Administração, a Diretoria Administrativa do Serviço 
Social de Menores, da Secretaria da Promoção Social, e dá providências correlatas. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E SÃO P A U L O , no uso de suas atribuições legais e nos termos do ar t igo 
89, da L a i n . 9.717. dc 30 de jane iro de 1967, 

Decreta: 

Ar t i go l o — A D i r e t o r i a A d m i n i s t r a t i v a do Serviço Soc ia l de M e 
nores, de que t r a t a o art igo l .o da L e i n . 2.755, de 11 de novembro de 1954, f i ca 
transformada em Divisão de Administração. 

Parágrafo único — A Divisão de Administração integrará a Coorde
nador ia dos Estabelecimentos Soc ia is do Estado, da Secre tar ia da Promoção Soc ia l , 
e ficará diretamente subord inada a seu Coordenador. 

Ar t i go 2.o — À Divisão de Administração, de que t r a t a o art igo a n 
terior, incumbe prestar serviços de administração geral, re lat ivos a pessoal, m a 
terial, patrimônio, transportes internos motorizados, finanças e comunicações a d m i 
nistrativas, que devam ser central izados n a sede d a Coordenador ia dos Estabe le 
cimentos Sociais do Estado. 

Paragra fe único — As atribuições das sub-unidades, que integrarão 
a Divisão de que t r a t a esse Decreto, serão def inidas em P o r t a r i a do Coordenador 
dos Estabelecimentos Sociais do Es tado . 

Ar t i go 3.o — Esse Decreto e suas Disposições Transitórias entrarão em 
vigor na da ta de sua publicação, f icando revogados, expressamente, os art igos 9.o 
e 18, e a expressão "& 'ub -D i r e t o r l a A d m i n i s t r a t i v a " do § l .o do art igo 4.o, todos 
do Decreto n . 9.744, de 19 de novembro de 1938. 

Palácio dos Bande i rantes , 3 de fevereiro de 1970. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Luís Arrobas Martins, Secretário da Fazenda e Coordenador da 

Re f o rma A d m i n i s t r a t i v a 
José Felício Castellano, Secretário da Promoção Soc ia l . 

Disposições Transitórias 
Ar t i go l.o — A Divisão de Administração, da Coordenador ia dos E s 

tabelecimentos Sociais do Estado, além das un idades def inidas no s istema da A d m i 
nistração Orçamentária e F i n a n c e i r a , contará com a seguinte es t ru tura : 

I — Seção de Comunicações A d m i n i s t r a t i v a s ; 
I I — Seção de Pessoal : 
I I I — Seção de M a t e r i a l ; 
I V — Seção de Administração P a t r i m o n i a l ; 
V — Seção de Administração de F r o t a . 
Parágrafo único — Integrará a Divisão de Administração, até que seja 

concluída a estrtuturação da Coordenador ia dos Estabelec imentos Sociais do E s 
tado, uma Seção de Contro le de Vagas, cujas atribuições serão def inidas em P o r 
tar ia do Coordenador-

Palácio dos Bande i rantes , 3 de fevereiro de 1970. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Luís Arrobas Martins, Secretário da Fa z enda e Coordenador da 

Re f o rma A d m i n i s t r a t i v a . 
José Felício Castellano, Secretário da Promoção Soc ia l . 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 3 de fevereiro de 1970. 
M a r i a Angélica Galiazzi, Responsável pelo S. N . A . 

São Pau lo , 3 de fevereiro de 1970 

EXPOSIÇÃO D E M O T I V O S G E R A N . 242 S T - 7 

Senhor Governador 
Tenho a hon ra de submeter a Vossa Excelência, pa ra apreciação, P r o 

jeto de Decreto que dispõe sobre a transformação da «Diretoria Administrativa» 
do Serviço Soc ia l de Menores , da Secre tar ia da Promoção Soc ia l , em Divisão de 
Administração, da Coordenador ia dos Estabelecimentos Sociais do Estado, da mes
ma Pasta. 

Pelo Decreto n . 51.233/69, que de f in iu a es t rutura de pr ime i ro n ive l 
para a Secretar ia da Promoção Soc ia l , o Serviço Soc ia l de Menores — juntamente 
com o antigo Depar tamento de Imigração e Colonização e c inco outros estabeleci
mentos sociais, antes pertencentes ao Serviço Soc ia l do Estado, então t r a n s f o r m a 

do em Depar tamento de Orientação Técnica da Secre tar ia da Promoção Soc ia l — 
todos passaram a se subord inar d iretamente ao Coordenador dos Estabelecimentos 
Sociais do Es tado . 

O mesmo Decreto prev iu e p lanejou o prosseguimento dos t raba lhos 
complementares da R e f o r m a Admin i s t r a t i v a , sob a f o rma de pormenorização das 
estruturas maiores, então cr iadas. Ass im , dever -se- ia ter seguido a definição de 
u m a nova organização admin i s t ra t i va pa ra a Coordenador ia dos Estabelecimentos 
Socia is do Estado, com redefinição de suas atribuições e da competência de seus 
d ir igentes . 

Di f i cu ldades inerentes à' própria na tureza e à complexidade da rede 
dos estabelecimentos de reeducação e readaptação sociais, admin is t radas por essa 
Coordenador ia , a cabaram por postergar u m pouco aqueles trabalhos previstos, o ra 
a cargo de empresa especial izada, autor i zada por Vossa Excelência, para execução 
do Projeto de R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a n . 114/69. 

Não obstante, o a tend imento social , efetivado pe la rede dos estabeleci
mentos, cont inuou e mesmo se ampl iou , em r i tmo e vul to idênticos n a med ida 
d ireta do crescimento da própria população e de seus problemas de adaptação 
social . Isso imp l i ca , p a r i passu, n a necessidade de recursos de administração, como 
sejam, equipamentos burocráticos, que pe rm i t am a execução do também crescente 
vulto das at iv idades-meio que i m p l i c a aquele atendimento f ina l . Nesse sentido, 
par t i cu larmente , o Coordenador, para o pleno exe rc ido de suas at iv idades de 
administração superior da rede dos estabelecimentos sociais do Estado, necessita 
contar com a assistência d i re ta de u m a unidade de administração geral, imed ia 
tamente subord inada. 

P o r estas razões — e sem prejuízo dos t raba lhos de re fo rma e m curso, 
que poderão, inc lusive , consol idar a med ida de transição que aqui se advoga — 
propomos a transformação da D i r e t o r i a A d m i n i s t r a t i v a do Serviço Soc ia l de M e 
nores . Esse órgão, pela reorientação a que se pretende chegar, tenderá a ter a t i 
vidades ma i s marcadamente técnicas, l iberado que deverá f i ca r de problemas mais 
especi f icamente burocráticos, no sentido do aperfeiçoamento do t raba lho por que 
é responsável. 

Estas medidas propostas estão sendo entendidas, pelo G r u p o Execut ivo 
da R e f o r m a Admin i s t r a t i v a , em consonância com a Secre tar ia da Promoção Soc ia l , 
como oportunas e dentro do espírito dos trabalhos da R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a em 
curso naque la P a s t a . 

Nesta oportunidade, reitero a Vossa Excelência os protestos de a l ta 
es t ima e consideração. 

Luís Ar robas M a r t i n s , Secretário da Fazenda e Coordenador 
da Re f o rma A d m i n i s t r a t i v a 

D E C R E T O DE 3 DE F E V E R E I R O D E 1970 

Dá denominação de "Professora Lydia Sanfelice" a estabelecimento de ensino 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E SÃO P A U L O , no uso de suas atribuições legais, e 

considerando que o progresso de u m País depende de mane i ra subs
t anc i a l da educação e cu l tu ra de seu povo; 

considerando o papel relevante desempenhado pelos mestres de q u a l 
quer g r au ; 

considerando que a Professora L y d i a Sanfel ice, mest ra e educadora, 
foi exemplo de dedicação, tendo prestado por mais de 16 anos relevantes se rv i 
ços à comunidade ; 

considerando, f ina lmente , que a f i gura dessa i lustre mestra deve ser 
perpetuada através d a denominação que o ra se dá a estabelecimento de ensino 
em São José do R i o Preto, 

Decre ta : 

Art igo 1.° — Passa a denominar-se "P ro f essora L y d i a San f e l i c e " o 
3.0 Ginásio Es t adua l de São José do R i o Prêto-SP. 

Ar t i go 2.° — Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 3 de fevereiro de 1970. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Antonio Barros de Uihôa Cintra, Secretário da Educação 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 3 de fevereiro de 1970. 
Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S .N .A . 


